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ANEXO iV 
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Nota (1) Esta planilha poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive adaptar rubricas e suas respectivas provisões e ou estimativas, desde que devidamente justificado.

	
	Nº Processo
	

	
	Licitação Nº

	


Dia ___/___/_____ às ___:___ horas 
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

	A
	Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
	

	B
	Município(s)
	

	C
	Ano/Mês Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo
	

	D
	Serviço
	

	E
	Unidade de medida
	

	F
	Quantidade (total) a contratar (em função da unidade de medida)
	

	G
	Nº de meses de execução contratual
	


Unidade de medida – tipos e quantidades

	1
	Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
	Quantidade

	-
	
	

	-
	
	


Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

	2
	Salário mínimo oficial vigente
	

	3
	Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
	

	4
	Data base da categoria (dia/mês/ano)
	


Nota (2): Deverão ser informados os valores unitários por empregado

MONTANTE A

	I
	Remuneração – Grupo I
	%
	Valor Mensal / unidade de serviço (R$)

	1
	Salário
	
	

	2
	Adicional Noturno
	
	

	3
	Adicional Periculosidade
	
	

	4
	Adicional Insalubridade
	
	

	5
	Outros (especificar)
	
	

	
	Total de Remuneração
	
	


	II
	Encargos Sociais - Grupo II: Obrigações Sociais
	%
	Valor Mensal / unidade de serviço (R$)

	1
	INSS
	
	

	2
	SESI ou SESC
	
	

	3
	SENAI ou SENAC
	
	

	4
	INCRA
	
	

	5
	SALÁRIO EDUCAÇÃO
	
	

	6
	FGTS
	
	

	7
	SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO (1%, 2% e 3% conforme art. 22, inc. II da Lei nº 8.212/91)
	
	

	8
	SEBRAE
	
	

	 III
	Encargos Sociais - Grupo III: Tempo Não Trabalhado
	%
	Valor Mensal / unidade de serviço (R$)

	1
	FÉRIAS GOZADAS + ADICIONAL DE FÉRIAS
	
	

	2
	FALTAS ABONADAS (3)
	
	

	3
	LICENÇA MATERNIDADE
	
	

	4
	LICENÇA PATERNIDADE
	
	

	5
	FALTAS LEGAIS (4)
	
	

	6
	ACIDENTE DE TRABALHO
	
	

	7
	AVISO PRÉVIO TRABALHADO
	
	

	8
	13º SALÁRIO
	
	


Nota (3 ) Faltas Justificadas por Auxílio Doença.

Nota (4 ) Faltas Legais - Art. 473 CLT.

	IV
	Encargos Sociais - Grupo IV: Indenizações
	%
	Valor Mensal / unidade de serviço (R$)

	1
	INDENIZAÇÕES
	
	

	2
	FGTS SOBRE INDENIZAÇÕES
	
	

	3
	INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA POR DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA
	
	


	V
	Encargos Sociais - Grupo V: Incidência
	%
	Valor Mensal / unidade de serviço (R$)

	1
	INCIDÊNCIA GRUPO II (Obrigações Sociais) X GRUPO III (Tempo Não Trabalhado)
	
	


TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS (II + III + IV + V):   ____ %; R$_____________.

	VI
	Demais custos relativos à Norma Coletiva ou Disposições Legais
	%
	Valor Mensal / unidade de serviço (R$)

	1
	Auxílio alimentação (Vales, Cesta Básica, etc.)
	
	

	2
	Vale-Transporte
	
	

	3
	Outros (especificar)
	
	


TOTAL DO MONTANTE A:_________ %    ;  R$ __________

MONTANTE B

	I
	Despesas Diretas
	%
	Valor Mensal / unidade de serviço (R$)

	1
	Transporte(5)
	
	

	2
	Uniformes/EPI (5a)
	
	

	3
	Seguro de vida
	
	

	4
	Materiais/Equipamentos
	
	

	5
	Mobilização(6)
	
	

	6
	Outros (especificar)
	
	


Nota (5): Somente será preenchido quando o licitante fornecer transporte próprio. 

Nota (5a): EPI – Equipamento de Proteção Individual. 

Nota (6): Tais custos de mobilização não são renováveis, devendo ser eliminados após o primeiro ano do contrato caso haja prorrogação.

	II
	Despesas Indiretas
	%
	Valor Mensal / unidade de serviço (R$)

	1
	Despesas Administrativas
	
	

	2
	Seguros
	
	


	III
	Lucro
	%
	Valor Mensal / unidade de serviço (R$)

	1
	Lucro
	
	


TOTAL DO MONTANTE B:___________%    ;          R$_______________

MONTANTE C

	I
	Tributos(7)
	%
	Valor Mensal / unidade de serviço (R$)

	1
	PIS
	
	

	2
	COFINS
	
	

	3
	ISSQN
	
	

	4
	SIMPLES(8)
	
	

	5
	OUTROS (especificar)
	
	


Nota (7): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

Nota (8): As empresas optantes pelo SIMPLES que se enquadrem nas exceções previstas nos parágrafos 5º-B a 5º-E do artigo 18 da Lei Complementar 123/2006, deverão preencher apenas a linha 4 da planilha.

TOTAL DO MONTANTE C:___________%    ;          R$_______________

QUADROS-RESUMO 

	Montante A

	
	Classificação
	%
	Valor Mensal / unidade de serviço (R$)

	1
	Remuneração
	
	

	2
	Encargos Sociais (II + III + IV + V)
	
	

	3
	Demais Custos relativos a Norma Coletiva ou Disposições Legais
	
	

	
	Total
	
	


	Montante B

	
	Classificação
	%
	Valor Mensal / unidade de serviço (R$)

	1
	Despesas Diretas
	
	

	2
	Despesas Indiretas
	
	

	3
	Lucro
	
	

	
	Total
	
	


	Montante C

	
	Classificação
	%
	Valor Mensal / unidade de serviço (R$)

	1
	Tributos
	
	


	QUADRO RESUMO DO CONTRATO

	Serviço
	Valor Mensal por Unidade de Serviço (A+B+C)
	Quantidade de Unidade de Serviços
	Valor mensal do serviço

	
	
	
	

	
	
	
	

	Valor Mensal do Contrato
	


Nota (9): O contratado deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, inclusive para os custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como o valor provido com o quantitativo de vale-transporte.
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Matriz — Rio Grande (Correspondéncias)
Avenida Honério Bicalho, S/N — Getillio Vargas
Rio Grande/RS —Brasil, CEP 96201-020

Fone: +55 53 3231-1376

Unidade — Pelotas

Rua Benjamin Constant, 701 — Centro
Pelotas/RS — Brasil, CEP 96010-020
Fone: +55 53 3278-7272

Unidade — Porto Alegre
Avenida Maug, 1.050 — Centro Historico

Porto Alegre/RS — Brasil, CEP 90010-110
Fone: +55 51 3288-9207
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